Legismap Roncarati
STF analisa obrigacédo de seguradoras investirem em crédito de carbono (ADIn 7.795)

Até o momento, julgamento conta com voto do relator, ministro Flavio Dino, segundo o
qual a exigéncia é inconstitucional

STF comecou a julgar, no plenario virtual, acao que questiona a obrigatoriedade de seguradoras,
entidades de previdéncia complementar e resseguradores investirem parte de suas reservas
técnicas em créditos de carbono.

Até o momento, o julgamento conta com voto do relator, ministro Flavio Dino, segundo o qual a
exigéncia é inconstitucional por violar a livre iniciativa, a isonomia e a seguranca juridica.

Entenda
A acao foi proposta pela CNseg - Confederacao Nacional das Empresas de Seguros Gerais,
Previdéncia Privada e Vida, Saude Suplementar e Capitalizacao, contra o art. 56 da lei 15.042/24,

que instituiu o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissdes de Gases de Efeito Estufa.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 06.01.2026
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